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Acrescenta uma alinea "o" ao ar 

tigo 69 da Lei n9 1682/73 , alte 

rada pelas leis n9s 1958/77,2282/ 

80 e 2602/82. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei , 

Artigo 19 - Fica acrescentada uma alinea "o" 

ao artigo 69 da Lei n9 1682/73, de 10 de outubro de 1973 , alterada pelas 

leis n9s 1958/77, de 21 de dezembro de 1977; 2156/79, de 02 de abril de 

1979; 2282 / 80, de 05 de maio de 1980 e 2602 / 82, de 23 de abril de 1982 , 

com a seguinte redação: 

Artigo 69 - ............... .. .............. . 

"o - Estudar os problemas de habitação de na 

tureza popular, bem como planejar e exe 

cutar suas soluções em coordenação com 

a Prefeitura e outros Órgaõs publicos; 

adquirir terrenos e promover loteamentos 

para fins residenciais, bem como comer 

cializar lotes destinados à construção; 

operar e executar os serviços julgados' 

mecessários aos planos habitacionais de 

interesse do Municipio, agindo inclusi 

ve como entidade integrante do Sistema 

Financeiro de habitação". 

Artigo vigor na da 

ta de sua publicação , revogadas as 

Prefeitura Munic' dos Campos, 

27 de dezembro de 1983. 
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